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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA VEÍCULOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE PORTO FRANCO-MA E A EMPRESA 
AUTOGIRO PEÇAS E SERVIÇOS L TOA, NA FORMA 
ABAIXO: 

DE PORTO FRANCO, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede e foro na Praça Demétrio Milhomem, n.º 1 O, Centro, nesta cidade de Porto Franco, Estado 
do Maranhão, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
14.391.512/0001-30, neste ato representado por MARCO AURÉLIO GONZAGA SANTOS, 
brasileiro, casado, Secretário Municipal de Saúde e Ordenador de Despesa, conforme Decretos 
Municipais números 005/2025 e 006/2025, que seguem anexos, inscrito no CPF sob o nº 
351.676.373-68, com endereço na Travessa Tocantins, 163-A, na Galeria Dona Tonica Santos, 
CEP - 65.970-000, Centro Porto Franco, Estado do Maranhão, doravante denominado 
CONTRATANTE; e, do outro lado, a empresa AUTOGIRO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.695.358/0001-01, sediada na Rua 
Guanabara, nº 83, Letra B, Entroncamento, na cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, CEP: 
65.903-040, neste ato representada pelo sócio proprietário JOÃO BORGES LIRA, b rasi leiro, 
casado, empresário, portador da cédu la de identidade RG nº 343285940, SSP/MA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 785.669.833-00, residente e domiciliado na Avenida Rau l Mariano A lves, nº 
13, Super Quadra 602, Centro, na cidade de Imperatriz, CEP 65.913-290, doravante 
denominado CONTRATADA, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
040/2025-SMA - Pregão Eletrônico nº 016/2025, em estrita observância às disposições da Lei 
Federal nº 14.133, de 1 º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem ce lebrar o 
presente TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA VEÍCULOS, mediante as cláusu las e condições a seguir 
enunciadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1. O objeto do presente contrato consiste no fornecimento de Peças e Acessórios e 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de motocicletas, veícu los de 
pequeno e médio, para atender as demandas da frota de veículos da Secretaria Municipal de 
Saúde, do município de Porto Franco, Estado do Maranhão, especia lmente do SAMU, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços apresentada, que 
integram este instrumento, independente de transcrição. 
1 2 ob· d C -.. 'Jeto a ontrataçao: 
LOTE 01 - MANUTENÇÃO DE MOTOCICLETAS 

VL DESCONT 
DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. 

UNITÁRIO VL. TOTAL o 
ESTIMADO 

Peças e Acessórios - VALOR 
1 8.649,05 8.649,05 39,00% Motocicletas ESTIMADO 
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Serviços de manutenção 
preventiva, corretiva e 
assistência técnica 

TOTAL LOTE 1 

HORA 33 
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113, 70 3.752, 1 o 39,00% 

12.401 , 15 

LOTE 02 - MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES (PEQUENO PORTE) 

VL 
DESCONT 

DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. 
UNITÁRIO 

VL. TOTAL o 
ESTIMADO 

Peças e Acessórios - VALOR 
1 24.710,58 24.710,58 39,00% 

Veículos Leves ESTIMADO 
Serviços de manutenção 
preventiva, corretiva e HORA 50 211,00 10.550,00 39,00% 
assistência técnica 

TOTALLOTE2 35.260,58 

LOTE 03 - MANUTENÇÃO DE VEfCULOS MÉDIOS (MÉDIO PORTE) 

DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. VL 
UNITÁRIO 

DESCONT 
VLTOTAL O 

ESTIMADO 
Peças e Acessórios - VALOR 
Veículos Médios ESTIMADO 

688.909, 13 39,00% 1 688.909, 13 

Serviços de manutenção 
preventiva, corretiva e HORA 
assistência técnica 

TOTALLOTE3 

VALOR TOTAL DOS LOTES 

1159 255,20 295.776,80 

984.685,93 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura deste 
instrumento, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021; 
2.2. - O presente contrato poderá ser prorrogado de prazo, de valor parcial, mediante termo de 
aditamento ou renovado, mediante novo contrato administrativo no valor igual a primeira 
contratação, devidamente atualizada monetariamente pela inflação do período medida pelo 
IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do IBGE, sucessivamente, até o limite 
dos dez anos, na forma da lei; 
2.3. - Não há d ireito adquirido à renovação e ou prorrogação, de modo que o(a) contratado(a) 
não tem direito subjetivo à prorrogação ou renovação contratual; 
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2.4. - A prorrogação de prazo do contrato ou de alteração parcial deverá ser promovida m ·ar'iH~c 
ce lebração de termo de aditamento, sa lvo acréscimos ou supressões eventuais de quantitativos, 
as quais devem observar os limites de 25%, nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133/2021; 
2.5. - O contrato poderá ser renovado na integralidade mediante novo contrato administrativo, 
desde que a contratada não tenha sido penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade 
ou impedimento de licitar e contratar com poder público, devendo ser mantida a habilitação 
jurídica, regularidade fiscal, capacidade técnica e a capacidade econômico-financeira da 
empresa licitada, bem como vantajosidade para a Administração do SUS; 
2.6. - Caso não se mostre vantajosa à prorrogação, ou as partes não cheguem a um bom termo 
negocial, o contrato será extinto sem ônus para quaisquer dos sujeitos do negócio jurídico­
administ rativo; 
2.7. - A prorrogação de prazo, de valor parcia l ou renovação total do presente contrato 
administrativo deve atender o disposto os requ isitos dispostos da Lei nº 14.13312021, dentre 
outros, os seguintes: 
2. 7.1. - A autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá autorizar o aditivo e 
prorrogação, de prazo ou mesmo a recontratação integral, mediante decisão administrativa a ser 
proferida após parecer jurídico, especialmente para contratação ou recontratação plurianual; 
2.7.2. - A administração pela autoridade competente -, que é o ordenador ou ordenadora de 
despesas, deverá atestar, no início de cada exercício ou durante ele, a existência de créditos 
orçamentários vincu lados ao objeto da contratação, após manifestação técnica e efetiva da 
Contabil idade do SUS, bem como a vantagem em sua manutenção, ou seja, é indispensável 
realizar a análise de legalidade orçamentária, econômico-financeira da contratação, 
conformidade das regras de D ireito Administrativo e Financeiro; 
2.7.3. - A Administração terá a opção de extinguir o contrato administrativo, sem ônus, quando 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem; 
2.7.4. -Acréscimos ou supressões eventuais de quantitativos, as quais devem observar os limites 
de 25%, nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133/2021, podem ser incluídos nas respectivas notas 
fiscais fatura, devendo serem observadas ta is circunstâncias em campo próprio no documento 
fiscal, quand o não for objeto de adit ivo específico; 
2.8. - Diante de eventual constatação da insuficiência dos quantitativos contratados durante a 
vigência de contratos de serviços e fornecimentos contínuos, como é o caso presente, a 
Admin istração CONTRATANTE poderá alterar, unilateralmente, os quantitativos do contrato em 
até 25%, conforme previsão do art. 125, da Lei nº 14.133/2021; 
2.9. - No de acordo entre as partes, não há limitação expressa de quantitativos quanto ao 
percentual a ser acrescido ou d iminuído ao contrato, sendo possível a alteração das quantidades 
indispensáveis à consecução do objeto, desde que comprovado o interesse público, a 
necessidade da alteração para a ef iciente execução contratual e a proporcionalidade razoável do 
valor contratado. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. Critérios de Execução: 
3.1.1. Para manutenção dos veículos a Administração poderá solicitar.fornecimento de peças e 
a prestação do serviço, em conjunto ou de forma isolada, conforme o caso. 
3. 1.2. Quando for solicitado peças sem o emprego de mão de obra, a entrega deverá ser feita 
nos horários e locais indicados neste instrumento. 
3.1.3. As peças deverão ser aplicadas diretamente nos veíc os ou em s as partes, conforme 
determinação do fiscal do contrato ou, se for o caso, ser e egue no 1 ai e horário fixad o no 
edita l deste inst rumento. 
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3.1.4. À cada processo de compra necessita da autorização do secretário municipal 
0 Gali~.~? 

diretamente ou por pessoa designada para esse fim; 
3.1.5. Na eventualidade de a peça ou os serviços demandados não constar expressamente da 
lista deste contrato, mas que se trate de demanda congênere e análoga, faculta-se a 
Administração fazer pesquisa de preços no mercado de Imperatriz, antes de autorizar a realização 
da despesa; 
3.1.6. O processo de compra deverá ser instruído com os documentos essenciais exigidos pela 
Lei nº 4.320/964; 
3.1.7. Os bens ou serviços deverão ser fornecidos somente após a apresentação de simples 
requisição escrita da Administração Pública municipal, a qual deve ser devidamente autorizada 
pelo Secretário Municipa l de Saúde. 
3.1.8. Na solicitação de serviços, será de responsabilidade da Administração a locomoção dos 
veículos ou de suas partes, até a oficina da contratada, exceto em casos esporádicos, em que se 
inviabilize ou que não haja os recursos necessários para isso, situação em que a empresa 
contratada deverá assumir a responsabilidade, inclusive por todos os custos necessários, sendo 
vedado a computação deste tempo ao tempo gasto para execução dos serviços. 
3.1.9. A contratada não poderá sob hipótese alguma circular com os veículos oficiais fora do 
pátio de sua oficina. 
3.1.1 O. Após a realização da manutenção, a contratada deverá comunicar a Secretaria Municipal 
requisitante para a retirada do veícu lo. 
3.1.1 1. Na entrega do veículo reparado, a contratada deverá devolver à Administração, todas as 
peças usadas que foram substituídas, mesmo que inaproveitáveis. 
3.2. Os produtos/serviços deverão ser entregues/prestados no local indicado na 
requisição, o qual deverá estar assinada pelo Secretário Municipal de Saúde, Ordenador de 
Despesas ou por outro servidor legalmente autorizado pelo Secretário. 
3.3. Garantia dos Produtos/Serviços: O prazo de garantia dos produtos ou serviços é aquele 
estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
3.4. Fiscalização: A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato, na forma 
integral, será realizada pelo servidor público municipal LUCIDIO DA SILVA ALENCAR, Matrícula 
nº. 951574, a quem competirá atestar as notas fiscais no devido processo de pagamento, anotar 
em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 117, da Lei nº 14.133, de 01.04.21. 
3.5. As demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato independente de transcrição. 

4. CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 
5.1. O valor total desta contratação perfaz a importância de RS 1.032.347,66 (um milhão, 
trinta e dois mil, trezentos e quarenta e sete reais e sessenta e seis centavos). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos socia is, t rabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, combustível 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataÇ . 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente prestados. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DOS PAGAMENTOS: ~o Frnncº/ 
6.1. Os pagamentos serão efetuados mediante regular processo de despesa, com prazo m imo · 
de 30 (trinta) dias úteis a partir da expedição da nota fiscal e entrega dos demais documentos, 
em regular processo de despesa, 
que deve observar as regras da Lei nº 4.320/1964 e da Lei Complementar nº 10112000, do qual, 
dentre outras, deve constar pelo menos: 
6.1.1. Notas fiscais/faturas que devem ser devidamente atestadas por servidor designado; 
6.1.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
6.1.2.1. Certidões de regularidade junto ao INSS, RECEITA FEDERAL DO BRASIL, TRABALHISTAS, 
FGTS, ESTADO (Dívida Ativa e Tributos) e Município; 
6.1.3. Cópia deste contrato no primeiro pagamento; 
6.1.4. Cópia da Nota de Empenho; 
6.1.5. Solicitação de pagamento; 
6.1.6. Decisão de pagamento emanada da autoridade competente que observe, dentre outras 
questões: 1) a adequação da despesa, entendida esta como objeto de dotação específica e que 
seja suficiente ou que abrangida por crédito genérico, e que não ultrapasse o limite do saldo 
contratual; 2) a adequação financeira, entendida como a existência e compatibilidade dos 
recursos financeiros para acorrer a despesa, tendo em vista que o empenho não cria obrigação 
de pagamento, mas sim serve como garantia de condições de pagamento asseguradas na 
relação contratual existente entre as partes contratantes. 
6.1.7. Atesto e/ou Termo Circunstanciado de recebimento devidamente assinados por servidor 
designado, independentemente dos documentos de Liquidação e da Ordem de Pagamento a 
serem expedidos pelo Sistema de Contabilidade quando dos registros contábeis; 
6.1.8. Outros documentos que se fizerem necessários a juízo do órgão de processamento de 
despesas públicas; 
6.2. O pagamento a Contratada será efetuado, por meio de transferência eletrônica ou ordem 
bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis do fechamento do processo de pagamento 
correspondente; 
6.3. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente, até que a Contratada providencie as medidas saneadoras; 
6.4. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e 
protocolização junto ao fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, fato 
esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional a Contratante, nem deverá haver prejuízo 
no fornecimento pela Contratada; 
6.5. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto pendente qualquer obrigação 
documental ou financeira, sem que isso ge re d ireito a reajustamento de preços ou atualização 
monetária; 
6.6. A Contratante não fica obrigada a adquirir os produtos na totalidade do valor e das 
quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o 
fornecimento efetivamente efetuado. 
6.7. A Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar a Contratada, os valores correspondentes a 
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos do contrato; 
6.8. Caso sobrevenham dúvidas acerca da legalidade e do procedimento sobre o processamento 
das despesas do presente contrato, faculta-se a a ridade compete te solicitar parecer jurídico 
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da Procuradoria Geral do Município, antes de sua realização, sob pena de responsabi li el-e--da · 
autoridade competente; 
6.9. As demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, parte 
integrante deste Contrato independente de transcrição. 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições f inais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7 .6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será( ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier( em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índ ice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento, caso não se prefira mediante aditivo. 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. Além das obrigações previstas no ETP, anexo ao processo, que tratam das 
particularidades do objeto, elenca-se as seguintes obrigações: 
8.1.1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.1 .5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 
8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 
8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente 
o objeto contratado; 
8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 
CONTRATADO; 
8.1 .8.3. estabelecer vínculo de subordi 
8.1.8.4. definir forma de pagamento 

ção com funcio ' rio do CONTRATADO; 
diante exclus· o reembolso dos salários pagos; 
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8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora d: °ef ó cO, 

do objeto da contratação; e 
8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na 
gestão internado CONTRATADO. 
8.1.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pela Contratada, quando for o caso a juízo do Secretário 
Municipa l de Saúde; 
8.1.1 O. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1.10.1 . A Admin istração terá o prazo de 30 d ias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1.11.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pela contratada no prazo máximo de 60 dias, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 
8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratua is. 
8.1.13.Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, ETP e seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir d ispostas: 
9.2. Atender às determinações regu lares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, li, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fisca lização ou o acompanhamento da execução contratua l pelo Contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital , 
o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.5. O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federa is e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.6. Responsabil izar-se pelo cu ,primento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a resp abil idade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 
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9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, q~l~C~p~:o, 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibi lidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.1 O. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação; 
9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.13. A rcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federa l, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do CONTRATANTE; 
9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados; 
9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 
9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas 
pela boa técnica, normas e legislação de regência; 
9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 
ou instrumento congênere; 
9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à 
saúde no trabalho; 
9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a 
legislação pertinente; 
9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores 
Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 
9.24. Receber e dar o tratamento adequado denúncias de discriminação, violência e assédio 
no ambiente de traba lho; 
9.25. Manter preposto aceito pela A 
representá-lo na execução do contrato; 

. /' 
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9.26. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo~-~ 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
9.27. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônj uge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, d e d ir igente do CONTRATANTE ou de agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do contrato; 
9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 
9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de traba lho e instalações em condições 
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva 
(EPC), quando for o caso; 
9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao loca l dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do contrato; 
9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de 
Referência, no prazo determinado; 
9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração; 
9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 
a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO re latar ao 
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
9.35. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos 
do CONTRATANTE ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 
1 O. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não será exigida garantia da execução do contrato. 
11 . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administ ração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudu lento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo p revisto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ºde agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que i orrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
i. Advertência, quando o contratad 
que não se justificar a imposição de PEf a 
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r causa à inex cução parcial do contrato, sempre 
dade mais gr e (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 
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·· 1 d. d 1· · d · d d d · '-.._!o frrln<:º 11. mpe 1mento e 1c1tar e contratar, quan o pratica as as con utas escritas nasàlineas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
111. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando p raticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021 ). 
iv. Multa: 
(1) Moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 1 O (dez) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas a líneas "e" a "h" do subitem 11.1 , de 1 % 
a 5% do valor do Contrato. 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 
11.1, de 1 % a 10% do valor do Contrato. 
(4) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 5% a 10% do valor 
do Contrato. 
(5) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 5% a 10% do va lor 
do Contrato. 
(6) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1 , a multa será de 1 % a 2% do valor 
do Contrato, ressa lvadas as seguintes infrações: 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021 ). 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úte is, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11.6. Se a multa aplicada e as inde nizações cabíveis forem superiores ao va lor do pagamento 
eventua lmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021 ); 
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser reco lhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, d e 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contrata r e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
11. 9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1 º, da Le i nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoame to de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.1 O. Os atos previstos como infraç - e admin istrativas a Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Ad i stração Públi que também sejam tipificados como atos 

/ 
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lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesm ifiôÇcº 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021 ). 
11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP}, instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13. 709, de 2018 (LGPD}, quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
12.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade 
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais 
ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
12.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabi lidades decorrentes da LGPD. 
12.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecend integralmente responsável por 
garantir sua observância. 
12.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para 
devendo o CONTRATADO atender prontamente 
formulados. / 



.~v.\" a M"". e' "o 
Prefeitura Municipal de Porto Franco ~ ~· 
Praça Demétrio Milhomem - Nº 10 - ~tf{ls nº GJ 6 o· 
Maranhão - CEP: 65.970-000 - CNPJ 06.208.946/0oV.:24 · 

Fone: 99 3571-2251 ~ RUBRICA~'?'/ 

'l"'/o Fr;-tnc0/ 
12.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, pror ,e el-/ 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
12.1 O. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notada mente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos rea lizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabi lização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
12.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
12.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
12.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1 º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade naciona l. 
13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia. 
13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 
13.5. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração provide nciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato; 
13.6. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 
contratada: 
13.7. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
13.8. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual; 
13.9. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.1 O. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.11. A alte ração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.12. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.13. O te rmo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.13.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cu 
13.13.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda d/s; 
13.13.3. Indenizações e multas. ( {, 
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13.14. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do deseq'Ciilíbrio · 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
13.15. CONTRATANTE poderá ainda: 
13.15.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a 
garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 
13.15.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 
créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 
13.16. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém víncu lo de 
natureza técnica, comercia l, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terce iro grau. 
14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

ORGÃO 19 - Fundo Municipal de Saúde 

UNIDADE 
00 - Fundo Municipal de Saúde 

ORÇAMENTÁRIA 

AÇÃO 
10.122.1203.2077.0000 - Manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde 

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00- Material de Consumo 
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

ORGÃO 19 - Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE 

00 - Fundo Municipal de Saúde ORÇAMENTÁRIA 

AÇÃO 
10.122.1203.2075.0000 - Manutenção da Secretaria Municipal 
de Saúde 

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00- Materia l de Consumo 
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

ORGÃO 19 - Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE 

00 - Fundo Municipal de Saúde ORÇAMENTÁRIA 

AÇÃO 
10.301.0060.2080.0000 - Manutenção do Programa de 
Atenção Básica 

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

ORGÃO 19 - Fundo Munici ai de Saúde 

00 - Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE 
OR MENTÁRIA 

AÇÃO 



·-

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00 - Outros Servi os de Terceiros - Pessoa Jurídica 

ORGÃO 19 - Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE 

00 - Fundo Municipal de Saúde 
ORCAMENTÁRIA 

AÇÃO 
10.302.0235.2092.0000 - Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência - SAMU 

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento ou especificamente no processo de despesa pública; 
14.3. - O responsável pela execução da despesa pública deve cercar-se de todas as cautelas 
acerca da existência dos créditos orçamentários indispensáveis a execução da despesa pública, 
nos termos do art. 167, inciso li, da Constituição Federal de 1988 e do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, devendo expedir despacho respectivo a efetiva existência de crédito orçamentário 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsid iariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -, a Lei nº 
10.406/2002 e normas e princípios gerais do direito privado aplicáveis aos contratos 
administrativos. 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 
16.1 O presente contrato administrativo de fornecimento pode ser alterado de forma unilateral 
pela Administração, o que caracterizará cláusula exorbitante ou, bilateralmente, por acordo entre 
as partes, desde que ocorra a presença de uma situação nova ou superveniência de um motivo 
justificador da alteração; 
16.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021; 
16.3. A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato; 
16.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia manifestação do órgão de assessoramento jurídico do município ou 
consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
16.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021; 
16.6. Eventuais controvérsias entre as partes podem ser dirimidas por métodos alternativos ao 
Poder Judiciário como conciliação, mediação, arbitragem e "Disput Board", especialmente no 
que diz respeito aos direitos patrimoniais disponíveis nas questões relacionadas ao 
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, n aso de inadimplemento 
de obrigações contratuais por quaisquer das partes no cálculo de in nizações, dentre outros. 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 



Prefeitura Municipal de Porto Franco 
Praça Demétrio Milhomem - Nº 10 -
Maranhão - CEP: 65.970-000 - CNPJ: 
Fone: 99 3571-2251 

-~v'"ª i~tv e' ">;: 
~ ('. 

<21 , 
l.. -(. 

rf"ls nº E).2. 9 ~ 

..o RUBRICA _t~r 
o,.!. ,""' 

6.208. 946/000~;.;4 - • ; l 

o Fr~ncº 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nac1 ' 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.0 14.133, de 2021, e ao 
art. 8°, §2º, da Lei n.º 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.º 7.724, de 2012. 
17.2. O presente contrato administrativo deve ser publicado no Diário Oficial do Município, 
mediante extrato ou na íntegra, para que surtam os legais e jurídicos efeitos, no mesmo prazo de 
até vinte dia úteis de sua assinatura. 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual em Porto Franco - MA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, § 1°, da Lei nº 14.133/21. 

Porto Franco (MA), 03 de dezembro de 2025. 
/ 

Secretário Municipal de Saúde e rdenador de Despesas 
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EXTRATO DE CONTRATO N.º 0312001/2025/SEMUS/PMPF 

CONTRATO N.0 0312001 /2025/SEMUS/PMPF. PROC. ADM. Nº 040/2025-SMA. PREGÃO ELETRÔNICO N.0 

016/2025. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ n.0 14.391 .512/0001-30. CONTRATADO: 
AUTOGIRO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o n.0 02.695.358/0001-01. OBJETO: Fornecimento de Peças 
e Acessórios e prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de motocicletas, veículos de pequeno 
e médio, para atender as demandas da frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde, do município de Porto 
Franco, Estado do Maranhão, especialmente do SAMU. AMPARO LEGAL: O presente contrato tem fundamentação 
legal na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. VALOR: R$ 1.032.347,66 (um 
milhão, trinta e dois mil, trezentos e quarenta e sete reais e sessenta e seis centavos) . VIG~NCIA: O contrato tem 
vigência de 12 (dose) meses, a contar de sua assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
da presente contratação correrão à conta da dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde, conforme a seguir 
descrito: ORGÃO: 19 - Fundo Municipal de Saúde 1 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 00 - Fundo Municipal de Saúde 
1AÇÃO:10.122.1203.2077.0000- Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 1AÇÃO:10.122.1203.2075.0000 -
Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 1 AÇÃO: 10.301 .0060.2080.0000 - Manutenção do Programa de 
Atenção Básica 1 AÇÃO: 10.302.0210.2090.0000 - Manut. Prog. Atendimento Ambulatorial, Emergencial e 
Hospitalar 1 AÇÃO: 10.302.0235.2092.0000 - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 1 NATUREZA 
DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo I NATUREZA DA DESPESA: .3.90.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica. SIGNATÁRIOS: Pelo Contratante: MARCO AURÉLIO GONZAGA SANTOS -
Secretária Municipal de Saúde, inscrito no CPF sob o n.0 351.676.373-68 e pelo Contratado: JOÃO BORGES LIRA 
- representante legal, inscrito no CPF sob o n.0 785.669.833-00. DATA DA ASSINATURA: 03 dezembro de 2025. 
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